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E SECRETA-RL{ DÀ SAITE
GoYerBo do Eíedo do Cerrá

<JISVALE
CISVALE

Corsóncto PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU
ApurARÉs - cAUCATA - GENERAL SAMPAIo - ,t^r^'i;;H:"ril' 'i;il:|::: ' **'PABA - sÂo GoNçÁLo Do AMARÁNrE - sÀo

CoNTRATO N'. 20í9.70.92-06

O CONSORCIO PÚBLICO OE SAÚOE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -

CISVALE , pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/0001-75, com

sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no1696 B, centro Caucaia - Ceara, neste ato

representado pelo sr. FRANCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL, doravante

denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa SUPR]MAX COMERCIAL

LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ No. 00466.084/0001-53, com sede

Rua Assunção, n' 413, Centro, Fortaleza-Ceará, CEP: 60.050-010' neste ato

representada pelo sr samuel de oliveira Nogueira, CPF No. 044.132.763-02, doravante

denominada CoNTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO

\-, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.i - processo de tic1ação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No 012/201gPP'

sRP, devidamente homologado pelo Diretor do consórcio Público de saúde

lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No. 10.520/02, com

aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que passam a fazer parle

integrante do presente contato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO CONTRATUAL

2.1 - O presente contrato tem por objetivo é o Aquisição de material de expediente

para atender às necessidades do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do

vale do curu - clsvALE, conÍorme Termo de Referência em anexo ao Edital.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PREçO

3.1 - O valor do presente contrato importa na quantia de R$ 120,00 (Cento e vinte reais),

a ser pago após de forma parcelada a efetiva entrega dos produtos, de concordância com

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas

das certidões Federais e FGTS, todas atualizadas, de acordo com o quadro demonstrativo

em anexo aos termos contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

4.1 - Reajustável conforme IGPM/FGV;

cLÁusuLA QUINTA - DA ExEcuçÂo, DA vlGÊNclA E DA PRoRRoGAçÃo

5.1 - O p@zo paÍa a aquisição do objeto do presente contrato vigorará a partir da data de

sua assinatura até 07 de Novembro de 2019, podendo ser pronogado nos casos e

formas previstos na Lei N'. 8.666/93 e suas alterações posteriores

Rua ,uaci SamPaio Pontes no 1696B Centro Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/ Fax: (AS) 1342-27 67 cLPJ(MF) no L2.7 68.a3s l OoO 1-7s

www.cisvale.ce.ooY,br E -ma ili consorcioci svale@gmail.com



rh-
-ltllc B SECRETAXIÁ DÀ SÀI DE

GoserEo do fstrdo do Ceeú

-<--ISVALT
CISVATE

CoNsóRcto PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIV0 Do VALE CURU

ApurARÉs-CAUCATA-GENERALsÂMPAro-,t^r^,t;J;H:.rt;Lt--#il;::l **,PABÂ'sÃoGoNÇALoDoAMARANTE-sÀo

cLÁusuLA sExrA - DAS ALTERAçÕes cot'ttRltults
6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o disposto no § 1q, art'

65, da Lei N".8.666/93 e suas alterações posteriores'

CLAUSULA SÉflMA- DA FORMA DE PAGAMENTO

7'1-opagamentoseráefetuadopelaCONTRATANTEàCoNTRATADA,mediantea
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e após

a efetiva entrega do material, de acordo com as exigências administrativas em vigor'

cLÁusuLA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8'1-ExecutaroobjetodoContratodeconformidadecomascondiçõeseprazos
estabelecidos neste Termo Contratual;

8.2-Manterdurantetodaaexecuçãodoobjetocontratual,emcompatibilidadecomas
obrigaçõesassumidas,todasaS"ondiçõ".dehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnaLei
N". 8.666/93;
g.3 - providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas

pela CONTRATANTE; 
-^-,,:^Ã^^ ^^Ár?â+,,ôiê ,.rc , - té o rimite

8.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressoes a

fixado no § 1q, do art. 65, da Lei N". 8'666/93 e suas alterações posteriores'

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

9'í-ACoNTRATANTEseobrigaaproporcionaràCoNTRATADAtodasascondições
necessárias ao pleno cumprimãnto das obrigações decorrentes do presente Termo

Contratual, consoante ao estabelecido na Lei N".8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3-ComunicaràCONTRATADAtodaequalquerocorrênciarelacionadacoma
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências

corretivas;
9.4 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada pelo Setor Competente'

cLÁusuLA DÉclMA- DAS DorAçoES oRçAMENTÁRIAS

10.1-Asdespesasdecorrentesdestecontratocorrerãoporcontadadotação
orçamentáriadoConsórcioPúblicodeSaúdelnterfederativodoValedoCuru-
clsVALE,comrecursosprevistosnaseguinteclassificação:0101.10.122.0001.2.001-

iSampaio Pontes no 1696B Centro Caucaia-CE CEP: 61.600-
nê/Fax: (8s) 3342-2 ,67 CNPr(l.lF) no 12.76a.835/ O0ot-75Rua Juac

Fo
w.cts vâle.c e.oov .br E-mai li con sorciocisvalê@gmail.com
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Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro; Elementos de Despesas:

3.3.90.30.00 - Material de consumo ; Fonte de Recurso: 001 - Recursos ordinários'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

11.1-Pelainexecuçãototalouparcialdasobrigaçõesassumidas'garantidasaprévia
defesa, a CoNTRATANTE poderá aplicar à CoNTRATADA, as seguintes sanções.

'11.1.1 - Advertência.

1í.1.2 - Multa:

a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à

CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do obieto contratual;

b)De10%(dezporcento)sobreovalordoContratopelainexecuçãototalouparcialdo
objeto contratual;
c) o valor das multas referido nesta cláusula será descontado 

..ex.officio,, da

CoNTRATADA,mediantesubtraçãoaserefetuadaemqualquerfaturadecréditoemseu
favor que mantenha lunto a coruôoRclo PUBLlco DE SAUDE INTERFEDERATIVo Do

VALE DO CURU - clsvALE, independente de notificação ou interpelação judicial ou

extraiudicial.
11.1.3 -Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

"", ã cõúáORCto puàLtco DE'SAUDE iurenreorneTlvo Do vALE Do cuRU -
CISVALE por prazo não superior a 02 (dois) anos'

11.1.4 _ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública,denomínimo02(dois)anos,ouenquantoperduraremosmotivosdeterminantes
da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação'

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

12,1 _ o instrumento contratual firmado em decorrência do PREGÃo PRESENCIAL No

012/2019PP-SRPpoderáserrescindidodeconformidadecomodispostonosartigosTTa
80 da Lei N". 8.666/93.

12.2-NahipótesedeocorreràrescisãoadministrativaprevistanoartigoTg,incisol,da
Lei N". g.666/g3, à CoNTRATANTE sáo assegurados os direitos previstos no artigo 80'

incisos I a lV, §§ 1e a 4e' da Lei citada'

CLÁUSULA DÉCIMA ÍERCEIRO - DO FORO

13'1-FicaeleitooforodacomarcadeCaucaia/CE,paradirimirasquestõesrelacionadas
com a execuçáo deste contrato náo resolvidas pelos meios administrativo'

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vras

de igual teor e forma, lido e achado conforme' perante duas testemunhas que também o

assinam, para que produza seus jurídi cos e legais eÍeitos.

Rua Iuaci Sam Paio Pontês no 16968 Centro C.ucaia-CE - CEPr 61' 6OO -

Fone/Faxr (a5) 3342-2767 cNPr(M F) no rz.zos.ess/ ooo 1-75

www.ciSvale.ce,oov.br E -mail: con so rcioc isv a lG@g mãil'com
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CoNsÓRCIo PÚBtlco oE SnÚne INTERFEDERATIVo Do VALE CURU

ApUTARÉS- CAUCAIA- GENERALSAMPAIo- ITAPAIÉ' PENTECOSTE - PARÂCURU - PARAIPABA'SÃo GONÇALo DoAMARANTE - SÀo

LUIZ DO CURU - TEJUçUOCA

Cau 07 de Outubro de 2019

CONSORCIO PÚBLICO E SAÚDE INTERF ERATIVO

DO VALE D u-c
FRANCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL

cNPJ N'. 12.768.835/0001-75
CONT A TE

SUPRI OM c LTDA-EPP
0.466.084/0001-53

Samuel de Oliveira Nogueira
cPF No. 0M.132.763-02

CONTRATADA

Testemunhas

(c:ao)t - )- -t' ttL )
(111--t

1

Rua ,uaci Sam P

2 RG

ãio Pontes no 16968 Centro Caucaia-CE CEP:61.6O0-15O
(a5) 3t42-2767 cNPr(l.lF) no 12,764.435/OOO 1-75

+-l>!L I I

Fone/Fax:
www,cisYale.ce.oov'br E-mai li con so rc ioc isv a le@g m ail'com
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CoNSÓRClo PÚBtlco DE SAÚDE INTERFEDERATIV0 Do VALE CURU

ApulAús - CAUCATA - GENERAL SAMPAIO - ITAPAIÉ- PENTECOSTE - PAR ACURU ' PARÁIPABA - sÁO GONÇALO DO AMARANTE - sÀO

LUIZ DO CURU. TEJUÇUOCA

ANEXO AO CONTRATO N'2019.70.92-06

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA: SUPRIMAX CO MERCIAL LTDA.EPP

CNPJ : 00.466.084/0001 -53

DOTAçÂo oRçAMENTÁRIA: 01 01 . 1 0.1 22.0001.2'001
ELEMEúTO DE DESPESA: 3.3'9O.30.OO

FONTE DE RECURSO:001

LOTE III

Rua Juaci Sam P aio Pontes no 16968 Cen tro - Caucaia-CE - CEP:

Fone/Fax; (ss) 3142-27 67 CN PJ ( 1.1F ) no t2.76E.E35/OO

d

VALOR
TOTAL

VALOR
UNlTÁRIOQUANTUNIDMARCAESPECIFIcAçAOITEM

120,0060,002CXFRAMA

Pasta suspensa -

especificação: Pasta suspensa
plastificada marmorizada 3009,
361x240 mm, Ponteiras fixadas
com ilhós, 1 visore 1 etiqueta
branca, 1 gramPo Plástico'
gramatura 3369, esPessura de

0,30mm. caixa com 50
unidades.

10

R$1 0Valor Total

www.cisYale.ce.qov.bÍ E-ma il: consorciocisvate@gmail.com
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CISVALt=

CISVALE
Cousóncro PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU

ApurARÉs - CAUCAIA- GENERAL SAMpAIo - lTApAlÉ- PENTECosTE - PARACURU - PARÂIPÀBÂ - SÃo GoNçALo DoAMARÁNTE - SÀ0

Lurz Do CURU - TEluÇuocA

EXTRATO OO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Diretor do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu

- clsvALE toma público o Extrato do lnstrumento contratual, resultante do Pregão

presencial N." 0í2720ig Ata de Registro de Preço O5/2019PP-SRP Cujo objeto é:

Aquisição de material de expedienie para atender às necessidades do Consórcio
Públicó de Saúde lnterfederativo do vale do Curu - CISVALE

___ \_
)

reira,ErilTÚel

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde lnterfed tivo do Vale do

Curu - CISVALE

DOTAçÕES ORçAM ENTÁRIAS: 01 01 . 1 0 .1 22.OOO1.2.001 - Gerenciamento CISVALE

Administrativo e Financeiro;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3'90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 001 - Recurso Ordinário

oBJETO: Aquisição de material de expediente para atender às necessidades do

õãn*r"io püOtic-o de Saúde lnterfederativo do vale do Curu - CISVALE.

PRAZO DE V|GÊNCIA: de 07 de Outubro de 2019 até 07 de Novembro de 20'19.

CONTRATADO/VALOR: SUPRIMAX COMERCIAL LTDA-EPP' CNPJ No'

00.466.084/000í-53, com o valor de R$ 120,00 (Cento e vinte reais)'

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 07 de Outubro de 2019'

Rua Juaci SamPaio Pontes no 16968
Fone/ Fax: (As) 3342-27 67

www.cisvale.ce.ooY.br E

- Centro -
CNP](MF)
-mail: con

Francisco E
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SECRETARTÁ DA sÂÍDE
Goremo do Estado do Ceeú8j

-CISVALÊ
CISVALE

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

ApurARÉs, CAUCATA - GENERAL SAMpAro - lTApAlÉ- PENTECosTE - PARÁcuRU - PARÁIPABA - SÀo GoNÇALo Do AMARANTE - SÃo

Lurz Do CURU - TEIUÇuocA

ExrRATo DE PUBLIcAçÃo lustnuueNTo coNTRATUAL
PnecÃo PRESENCIAL No 012/2019

Rua Juaci samPaio Pontes no 16
Fonê/ Fãx: (aS) 3342-27 6

www.cisvale.cê'oov.bl

EXTRATo DE NSTRU MENTo coNTRATUAL N 20 1 I 70 I2-06 PREGAO
ó Co D EPREsENc IAL No 01 2l201 9PP SRP coNTRATANTE CoNS RC o PUBL

FED ERAT o Do ALE cU RU c S ALE obieto Aqu s Içao deSAU D E NTER
dad d c o Pub dete d I es o ons rc o comateÍ1a I de exped tente e pdÍa a n eÍ as necess

Saude nterfederat IYO do va e do curu cIsvALE GÊNc IA o presente I nstrUmento

d d S efe itoS a pa rt Ir da data de SUa aSs InatU Ía econtratua pro uzt ra SeuS J ur coS e ega

ate 07 d Novembro de 20 1 I DATA DA ASS NATURA 07 de outubro de 20 1 Igefa e
FU NDAMENTAÇAo LE(,AL Presao Presenc a I No 01 a20 1 I PP Ata de Res Istro de

P No 05l201 I Le FedeÍa no 8 666/93 Le 1 0 520 de 1 7 de Iu ho de 2002 e dema S
reço LTDA-EPP cNPJ No

SUPR1MA)( coM ERc IALnormas Iesa s ap caVE s

00 466 0 8410001 53 com o va of de R$ 1 20 00 (cento e vInte rea Is) F fanc sco EUdes

d c o P b d Saude I nterfedeÍat Ivo do a e
Ferre la Bnnse D retof ExeCUtiVO o onS rc o u co e

cu ru c S ALE em Cauca a CE 07 de outUbro de 20 1 I

61.600-150
L-7 5
l.com
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CorvsÓnclo PÚBtlco or SnÚoE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU

ApUrÂRÉS - CAUCAIA - GENERÂL SAMPAIo - lTÂPA|É- PENTECOsTE - PARACURU ' PARÁIPABA - SÃo GoNÇÀLo DO AMARÂNrE ' SÀo

Lulz Do CURU - TEluÇuocÂ

GERT|DÃO DE PUBLICAçÃO OO EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Francisco E es Ferreira Bringel

Diretor do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo
do Vale do Curu'CISVALE

luaci SômPaio Pontes no feseg - Centro - Caucaia- CE CEP:61'6OO-150
Fone/ Fâx: (45) 3342-2 767 CÍ{PJ(MF) no L2'76 a.435/OOOl-75

3-
1.{11
Q,

I

B,

Certificoparaosdevidosfins,quefoiafixadonoFlanelóqrafo-cg.Pgblicaçõesdo
Consórcio púbiico de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, o extrato

referente à Publicação do Extrato de lnstrumento Contratual originária do PREGÃO

PRESENCIAL N. OíZ2OlgPP-SRP . Ata de Registro de Preço 05/20í9PP--SRP' cuja

ganhadora dos itens foi: SUPRIMAX COMERCIAL LTDA'EPP' CNPJ No'

óO.aOo.OaalOoo'l-53, com o valor de R$ í2o,OO (Cento e vinte reais)'

Atenciosamente' 
caucaia/cE,07 de outubro de 2019'

Rua

www.cisvale.ce.qov.br E -mai li consorciocisva le@gmail.com
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CISVALE CISVALE
CoNsórcto PúBrtco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do Valu oo Cunu

APUIARÉS - CAUCÂIA - GENERALSAMPAI0- ITÂPA]É . PENTEcosTE - PARACURU - PARA]PABA - SÃo GoNÇALo Do
AMARANTE - SÃo LUIZ Do CURU . TEIUÇUoCA

oRDEM DE COMPRA No 2019.70.92-06

oorlçÃo oRçAMENTÁRIA: 01 0 1. I 0. 1 22.0001.2.001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

FONTE DE REGURSO:001
LOTE III

í0 120,O0

PRAZO DE AQUTSTçAO
A partir da data de sua assinatura até 07 de Novembro de 2019, podendo ser prorrogado

nos casos e formas revistos na Lei no 8.666 93 e suas altera oes osteriores.

Caucaia/ Ceará 07 e Outubro de 2019.
.-----..-

\
)

-,/
S'ÉÍrgréfFrancisco Eudeà-Fer."ira

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE

CONTRATANTE

Samu Oliverra úoguei ra
SU RIMAX COMERCIAL

coNTRATADO(A)

MODALIDADE DA LICITAçA
os/2ot9

O: Pregão Presencial no 0t2/2O19- Ata de registro de preço

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE CNPJ No 12.768.835/0OO7-75.
CONTRATADA: SUPRIMAX COMERCIAL LTDA-EPP
cNPJ No 00.466.084/0001-53
DATA DO CONTRATO: 05 de Setembro de 2019.

o abaaxo discriminados, em razão de o proponente acima ter
apresentado proposta para o menor preço o fornecamento obedecerá ás condições

o,

Autorizo a Aquisiçã

editalicias e esti uladas na Ata de re istro de Pre
Objeto: Aquisição de material de expediente para atender às necessidades do
Consórcio Público de Saúde fnterfederativo do vale do Curu - CISVALE

ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UNID QUANT
VALOR

UNlTÁRIO
VALOR
TOTAL

Pasta suspensa -
especificação. pasta suspensa
plastificada marmorizada 3009,
361x240 mm, ponteiras fixadas
com ilhós, í visor e 1 etiqueta
branca, 1 grampo plástico,
gramatura 3369, espessura de
0,30mm. caixa com 50
unidades.

FRAMA CX 2 60,00

Valor Total RS 120,00

R$ I2O,OO (Cento e vinte reais)

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Câucaia-CE - CEp:61.600-lSO
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/OOOt-75
w!!-cr sva le. ce. q ov. br E-mail: consorciocisvale@gmail.com


